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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ; LEI ORGÂÍ{ICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂuena MUNTcTPAL;

PROPOSTA

PROJETO LEI Not 727 /2025

Protocolo no: 167612025 - Dat l2l04l2025
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Ementa do Proietn: Altera a Lei no 6351/2022, que institui o cadasto municipal d

eprubtores e cuidadores individuais pan animais em situação de abandono ou iso
no município de Muiaé.

Autor: Kerlim Protetor

A comissão de Constituição, Legislação e Justiça, comissão de

AdministÍação Públicã, Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Políticas

Urbanas e Rural, Comissão Direito das Pessoas com deficiência da

Câmara Municipal de I4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, VIII, XV e artigos 160

e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais dlsposições

constitucionais e legais p€rtinentes, assim se manifestam:

1 . OI,'OAU" EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219,22f,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apres€ntada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRTÍO DA PRoPoSÍÂ EM DEBATE

o Projeto Lei no 127 de 7210512025 que Attera a Lei no 6351/2022, que

in§itui o cddastro municiryl d eprotetores e cuidadores individuais para animdis em

situação de abandono ou iso no município de Muriaé, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princÍpios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no aÍtigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Conconente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituiçãô Federal.

Attigo 30 : ".@mpete dos Munictpios:

I - lqislar sbre dssuntos de interess lxal;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competênciâ

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

ConstituiÉo Federal).

Nesla toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

lvlunicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mals de uma pessoa ou órgão para apresentação

de PÍojeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Municírio.
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Da Leoislacão vioente

Como já destâcado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa parã propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I, da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - âg_lluliSípig_@Elglg prover tudo quanto digô respeito ao seu peculiar interEse e

ao b€m-estar de sua população, cabendo-lhe, orivativàmente. dentrc outrâs, as seguintes

atribuições:

I - lêoislaÍ sobÍe assuotos dê inteÍ€s.Éê local ío.n)

O Supremo Tribunal Federal decidiu, reiteradas vezes, sobre a competência

municipal para legislar sobre matéria ambiental:

Os Municípios podem legislar sobre dieito ambíe al, desde que o façam

fuadomentadamente, (,,,) A Turma tfirmou que os Municípios podcm adotat legislocão

ambiental ',,aís restritit'a em relaçio aos Estados-membros e à Uniao. (...) (ARE

748,206 AgR, rel min. Celso de Mello, j.14-3-2077,2" T, lnlormatiw 857.)

O Muiicípio é competente Wra legislar sobre mrio anbieflte am União e Êstarlo, no

lirnite de seu interese local e desde que tal regramento vja e hamônico com a discíplina

estobelecido pelos dtmais entes Íedemdos (art.24, Vl, c/c 30, I e ll, da CRFB). (RE

586.224, rel. min. Luiz Fux, j. 5-j-20"15, P, DIE de L5- 2015, Tena '145.)

Nessa linha, pertinente transcrever excerto de decisão monocrática proferida

pelo Ministro Alexandre de Moraes:

A proteçâo ao meio ambiente, por sua vez, foi positivada no art. do texto

coÍLstitucional, que estabeleceu que todos têm direito ao meio ambiente
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ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondese ao Poder Público e à coletividade o dever de

defendê-lo e pÍeservá-lo para as presentes e futuras geraçôes. A proteção à

saúde e ao meio ambiente são temas que concemem à atuação de todos os entes

da federação, poltanto. Segundo a jurisprudência desta COLENDA CORTE, em

linha de princÍpio, admite-se que os Estados e MunicÍpios editem normas mais

protetivas, com fundamento em su,rs peculiaridades regionais e na

pleponderância de seu interess€, conÍorme o caso. (STF - MC ADPF: 567 SP -

SÃO PAIJLO, Relator: Min. ALEXANDRE DE MORAES, Data de julgamento:

27 / 06 / 20"19, Data de Publicação: D!e-142 0-\ /O7 /2079)

À uto nom ia dos I+l un i cíp i os

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem conbdo no limite delineado pela pmpÍia

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. AiÍes Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposiçõ€s veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomla política, outorgando ao Município o direito à
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elêição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o art. 30,

por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (/,2 BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia politica. administrativa e llnanceira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se dêpreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua comp€tência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal decidiu, reiteradas vezes, sobre a

competência municipal para legislar sobre matéria ambiental:

Os Municipios podem legrslar ebrc dircílo ambiental, dcsdc que o façam

Íundofientadamente. (..,) A Tunna afnnou que os Muflicípios Wdem adotar le§slaçao

ambiental mais restitioa en rela$o aos Estados-úEmbros e à União. (.,.) (ARE

748.206 AgR, rel. min. Cels de Mello, j. 'l+3-2017, 2a T, lnfurmatiw 857.) O

Município é competente para legislor sobre mdo aubienle corn Uniõo e Estado, no

limite de seu interesx local e desde que tol regrame to sejo e hamônico com a disciplina

estabelecidt pelos demak entes federados (art. 24, Vl, 4c 30, I e ll, da CRFB). (RE

586.224, rel. min. Luiz Fux, j. 5-3-20'15, P, DIE de 8-5- 20'15, Tema 145.)
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Da leoaliddde do oroieto de lei e das emendas aoresentadas

É lícito ao Município legislar sobre o projeto de lei em debate. Sob o aspecto

estritamente jurídico, a propositura reúne as condlçõ€s necessárias para seguir seu

regular trâmite legislativo.

E importante a valorização do papel desempenhado pelos protetores e

cuidadores de animais, que, voluntariamente, se dedicam a causa dos animais

abandonados e sem donos em seus bairros e comunidades, sem apoio nenhum do

poder público.

Os protetores e cuidadores são pessoas que em geral arcam com todas as

despesas do tratamento destes animais quando resgatados, manutenção e preparo

para a adoção, que muitas vezes demoram acontecer e em alguns casos nunca

acontecem, e os animais ficam sob tutela do protetor.

O presente proiêto aoenas altera alouns disoositivos da leoislacão em

vioor. sem maiores interfer€ncias para à implementacão, bem como, no sêu

orcamento, não sê câracterizândo como "oroanizâcão admini§trativa". Não

incide, portanto, qualquer interferência administrativa.

4. DÂ COT{CLUSAO FINAL DA COMISSAO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com ôs interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legistativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência parâ iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

acompanhado pelas demais Comissões da câmara l"'lunicipal de Muriaé/MG, ao

apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 127 de 1210512025, nos termos regimentais

e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser

este COI{STÍTUCIOI{AL E LEGAI" devendo o mesmo orosoerar em seu trâmite

dentro desta Casa Legislativa. Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do

pareceí por essas Comissões é de cunho@
intelectual, ou seia, tem câráter técnico ooinativo, não vinculando os

vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão

que subscreve o presente parecer,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIÂBILIDADE OU NÃO DA lpnOVlçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões pêrmanentes, nem üio pouco reflete o

pensamento dos edis, Do Plenário da Câmara l'lunicipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votação em plenário.
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estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.



RANGEL IVIARTIN - Presidente

MUNIQUE HE I.4UNIK DA SAUDE) - REIatorA

REGINALDO DE - l4embro

CHRI US BAHIA - suplentel

Comissão dê Constituição, legislação e Justiça - Composição art' 83 RI.

BILA - Presidente

DEVAIL GO r

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA ZA (CLEISSINHO) - suplente'z

Comissáo de Administração Pública - ComPosiÉo art- 83 RI.

CAMARA MUNICI DE MURIAE

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

I
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cÁssn ntgetno oe souzA - Membro

IlARIO TUCIO BRAI,IBILÁ - Suplente3

Com. Meio Ambiêntê, HâbitaÉo, P, Urbana e Rural - Composição aÉ. a3 RI.

cÁssn ntgetno o Presidente

MUNIQUE HELENA DA (MUNIK DA SAUDE) - Relator

KERLIM ARAUJO M PROTETOR) - Membro

IVONETE RDA - Suplente4

com. Direito das Pessoas com Deficiênciã - composição art 83 RI.
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PROJETO LEI llot 12712025

PÍoto@lo no: 167612025 - Data: L210412025

Obieto dê análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do PÍo)elo: Alterd a Lei no 6351/2022, que institui o

cadasto municipal d epmtetores e cuidadores individuais @ra animais em situação de

abandono ou isco no município de Muidé,

Autor: Kerlim Protetor

Ab initio, imcPJnde salientar que a emissão de manifestação poÍ esta Diretoria

Jurídica Legislativô não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. Dodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

D

rm

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representântes que melhor podem analisar todas as

circunstânciãs e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição

Por essãs razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ exclusivâmente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiçn.
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Como já destacado no parecer das Comissões. ê análise da oportunidade e a

enquanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades legais e rEimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíÍica, já expôs a sua posição a

respeitos.

O Parecer exarado pelas Comissõ€s, SMJ, ob€dece as normôs Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do pdr*er das

Municiryl de Munaé.

Francisco Carvalho r Jurídico

oAB/14G

5 'b pr*er emitido pr pvuÊdot ou adwgado de ó,rgão da adninistraéo públi@ não é ato

dminist ativo. l,latu mais é do que a opinião eníMa Elo opendor do dheÍb, opinião t*nko'Jutiritz,

qte oientará o administador na tonada da decisão, na prátiz do ato administraüvo, gue * @nsbtui

na exeu& ex ofuio da lei. 
^ld 

opoàunibde do l|ulgtdnento, porqudnto en@lvitb tB 6Éne simple5

pat@r, ou eja, ato opinativo que poderià er, ou nã4 considerado Elo administmtur." (Mandãdo de

Sêgurança n" 24.584-1 - Disbito tueral - Relatori Min. Marco Âurelio de Mello - STÍ.) Sem griÍo no

original

n

desta Casa

da Câmara
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARÂ MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211d0 Regimento Interno.

I - DO ÂSPECTO RÉGIMENTAL

ObseNa-se o disposto no aít. 170, do Regimento Interno

^.t 
170. Lldo êln plenílo, o proi.to sGá distrlbuÍdo àa Coml3sõe3 PeÍmânGnl!,, quê

qlÉarão dê aDíaêotar palt(la à Hcaa, §arúo que, tarúo à35im ocoarldo, o proiêb 5êrá

incluido íâ oldem do dlô para discucdo ê yotaÉo, conÍojnrc segu€:

§ lo - Em regra, os píoic,to6 de lea e de resolu{ão passam por 03 (três) votades;

§ 20. No PlênáÍio o proieto é submetido à 1à (primeirâ) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) âprovado, sem emendas;

c) apÍovado, com em€.Írdas das Coíhis6ôês;

d) rêcebêr emendat subemendas ou Suljstitutivos em Êenário.

I - Sê o PÍojeto ê reieitado seguié pôÍa a Secretôriâ da Cámard para ôrquivâmento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado sem emeídas, será enviado à Mesa Diretora para. nas reuniões

subsequefltes, ir à 2. e 3. votaçó€6;

III ' Se for aprovado com emendas das Comissôes. sêrá enviado à Comissâo de Redôdo pàra

elaboracão de ópia da redação do vencído, or s€ja, a nova redação do proieto com as eínenda§

apÍoradas no 10 (primei.o) turno de votâCo, pam que este retome ao Plenário;

§ 3o - Havendo âprêse aÉo de emendas em Plenáío, o Projeto saaná da pàub, sendo rêm€tido, com

âs emendas, às Crmissões Pennanêntes competentes, apos o quê, êínlüdos os pareceres, retomani à

Ordem do Diô pôrô âpreciação pelo Pleúrio;

§ 40 - O proie'to que receber emendôs em Pleúrio retomara às comissôes e voltará à pàuta ainda em 1â

(pnmeira) discussãq podendo sêr:

PBçl Cer PacÀeo dê M.dêúos !].r. cênrD . c^ s P6rr 152 Íêr:(32)3639e3050.CEP36330-01s Múnâê MG
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a) aprovado com emendas. hiútese em que será enúado à Comissão de Redado pâra elâboração da

,edâção do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas reieitôdas, s€guini parâ a Sêoetaria para ar à 2à discussão e votado.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá{o, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

flcar oue serão slrhstihrtivas ou ao deve leaer a 1aoue sem

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emendâ é a proposi(Éo apresentada como acesóía de outra, podendo seÍ:

I - supressiva - aquela que implica no côncelamento de parte da proposição;

II - suHitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomará o norne de "substitutivo" quando ôtingir a proposiÉo no sêu conjunto;

III adibva - a que acrescenta algo à proposição;

Iv - de redação - aquela que altêra somente a redado de qualquer proposiÉo'

Quanto ao poeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, deyendo s€rem obs€Ívadas as emendas Dâra a redacão final do

mesmo.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificaÍem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

P6§€ Cêr P.ci*o dê M€dê@ d. cálÓ - c^ú P6tu 152 tol: (32)333S6_305GCEP36.3301115_Munaé' rÀ'' 
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proieto com as emendas apresêntadas PELOS EDI' quando houveÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tlio oouco Íeflete o
p€nsamento dos êdis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tÍamitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, datd da votação em plenário.

CARLOS ANTÔNIO FERREI (CARLOS I.'IACUCO) - Presidente

KERLII4 ZAPOTEK LIMA I\4.DE ARAU]O (KERLII,I PROTETOR) - ReIatoT

cÁssh ntgflno DE souzA - Membro

MÁRIo LÚcIo BRAMBILA - suplente6

Com. Meio Ambiente, Habitação, P. Urbana e Rural - Composição ârt. 83 RI.
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos VereadoÍes que subscrevem ao final, no uso

de suas aüibuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataÉo específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo juídico: a lei (ou outro ato normativo)'

A elaboração legislaüva exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, s€ndo compatível com os instrumentos normativos

citados

PEá Cd ftEà@ó. M.ddG ./ir cÚlm cre msÀ Ú2 T'l 132) 36'sê3O50 CÉP363€+O15_Mun'é i'lc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos êrros ortográficos

devem ser sanados em redaÉo flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§50 - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'ô" 'b" 'c' e 'd" c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FTNAL DÂ PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redaÉo do mesmo, fazendo os seguintes ajustes técnicos a proposta legislativa:

Art. 80, passaileÍ-a-4iE!c-r9éêsã.9:

Esta Lei entra em vigor da ddta de sua publicdçãq revogando disposições em

coÍttrário.

Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redação frnal do Projeto, pdra ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimen to.

i,6çá cd. p;:rÉ@d; M€do6, ÉÍp, cdno- c^* pcr* tç -ra. (ar) 3630e3o5À cEP 36 630415 _ Múi.á rrc
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IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos DiveBos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

Íespeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adequada oara sua publicação.

conforme estabelecido no art.240 do Reoimento InternoT. Muriaé, datâ da votdção

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (R DO wlLSON REIS) - Presidente

CHRISTIA ANUS - Relator

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

1 Será ddhtltida efieoda à ledação Íinal, coo, a líndlidadê exclusiva de otdenat a matéri4 corigir a

lingudgem, os engano, as contradifu ou para àclaÊr o seu texto

3 ktigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lntemo
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ANTÔNIo ADILSON DUARTE - suplente3

Comissáo de Redação ê Assuntos Diversos - composição aÊ. 83 RI.


